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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
. PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO Nº 2021.0528.1/PE/008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13765/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA DELIVERY 
PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores· alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura MuniCtpal de Açallândia 

CNPJ nº 07 .000.268/0001 ·72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açallândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereê;:o Rua Anita· Garibaldi - Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Linderval de Moura Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor 056880712015-2 SSP/MA 

CPFnº 285.242.333·20 

CONTRATADO 

Razão Social DELIVERY PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS EIRELI 

CNPJ nº 00. 968.304/0001-47 

Endereço . R SAO PANTALEAO, 1311, MADRE DEUS, Cep: 65.015-971, SAO LUIS-MA 

E-mall. delivery.farmaemcasa@gmail.com 

Representante Francisco Pereira Neto 

Cargo/Função Representante Legal 

C.I. / órgão emissor 170059-0 SSP/GO 

CPFnº 067.015.581-00 ~ 

~ 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando o fornecimento de dietas espec1a1s 
(fórmulas nutricionais especiais, dieta enteral e parenteral) para atender os pacientes da 
Rede Municipal de Saúde com restrições alimentares que necessitam de dieta alimentar 
diferenciada.. · 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
008/2021 SRP e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 
e ulteriores alterações, Decreto' Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal n°149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando·se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a Integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

· 3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R 
$ 293.081,00 (duzentos e noventa e três mil e oitenta e um reais). 

5 

B 

Fórmula enteral hipercalórlca para pacientes renais UNIDADE 
agudos ou crônicos em tratamento dialrtico que 
necessitem de maior aporte calórico-protéico e restrição 
de volume. 200 kcal/1 OOml. Composição: 7,4g/ mi de 
proteínas (95% caseinato de cálcio e sódio obtido do leite 
de vaca e 5% de L-arginlna); 20g/100ml de carboidratos 
(97% xarope de milho e 3% Frutose); 1 Og/1 OOml de 
gorduras (15% TCM, 68% óleo de girassol, 15% óleo de 
milho e 2% lecitina de soja). Osmolarldade: 671 mosm/L 
de água; Osmolalidade: 960 mOsm/ kg de água. 
Embalagem Tetra Slim 200 mi. Semelhante a 
Nouvasource® REN - · Nestle Health Science ou Nutri 
.Renal-Nutrimed. MARCA: NESTLÉ 

Fórmula enteral hiperprotélca, com arglnina e prolina. UNIDADE 
Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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adição de sacarose, para paciente com problemas de 
cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões 
crônicas, pé diabético, etc. Densidade energética: 137 
kcal por porção. Composição: 1 Og/1 OOmL de proteínas 
(39% caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, 23% 
proteína de soja, 19% proteína concentrada do soro do 
leite, 14% L- arginina, 5% L- prolina); 16g/10Dml de 
Carboidratos (39% maltodextr!na, 31% amido de tapioca 
e 30% xarope de glicose); 3,7g/1 OOmL de gorduras (50% 
óleo de canola de baixo teor erúcico, 44% óleo de soja e 
6% de lecitina de soja). Osmolarldade: 611 mOsm/L de 
água. Osmolalldade: 728 mOsm/kg de água. Embalagem 
tetra slim 200mL. Semelhante a Novasource® Proline -
Nestle Health Science. MARCA: NESTLÉ 

Solução injetável estéril e apirogênica de UNIDADE 
poliaminoácldos para administração Intravenosa. Frasco 
ampola de vidro transparente com embalagens de 500 
ml e 1000 ml ou bolsas plásticas de câmara dupla em 
sistema fechado contendo 1000 mL ou 2000 mi. 
Emulsão estéril de aminoácidos homogênea para infusão 
parenteral. Pode conter: lsoleucina, leuclna, cloridrato de 
lisiria (equivalente a lisina), Fenilalanina, treonina, 
trlptofano, Valina, . arginina, Histidina, alanina, g!icina, 
asparaglna. H20, ácido aspártlco, ácido glutâmlco, 
cloridrato de ornitina HCI, (equivalente a ornltina), prolina, 
serlria, tlrosina, acetilcisteína, (equivalente a cisterna), 
acetiltirosina, (equivalente a tiroslna). Cloreto (CI). 
Nitrogênio. MARCA: 8 BRAUN 

Solução Injetável estéril e aplrogênica de UNIDADE 
poliaminoácidos para administração intravenosa. Frasco 
ampola de vidro transparente com embalagens de 500 
mL e 1000 mL ou bolsas plásticas de câmara dupla em 
sistema fechado contendo 1000 mL ou 2000 mi. 
E_mulsão estéril de aminoácidos homogênea para infusão 
parenteral. Pode conter: lsoleucina, leuclna, cloridrato de 
llsina (equivalente a Usina), Fenilalanina, treonina, 
triptofano, Valina, arginina, Histidlna, alanina, glicina, 
asparagina . H20, ácido aspártico, ácido · glutâmico, 
cloridrato de ornitina HCI, (equivalente a ornltina), prolina, 
serina, tirosina, acetilcisteína, (equivalente a cisterna), 
acetiltlrosina, (equivalente a tirosina). Cloreto (CI). 
Nitrogênio. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO . ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: B BRAUN 

Solução injetável, estéril e apirogênica de UNIDADE 
poliaminoácidos, glicose e emulsão lipídica com 
eletrólitos. Bolsas plásticas de câmara tripla em sistema 
fechad0, varra de 1 ooo a 2500 mi. Emulsão estéril lipídica 
homogênea para infusão parenteral de aminoácidos, 
glicôse e lipídios para infusão parenteral. Pode conter: 
óleo de soja+óleo de oliva purificados, alanina, arginlna, 
glicina, histidina, isoleucina, leucina, Usina, meotinina, 
fenllalanina, prolina, serlna, treonina, triptofana, tlroslna, 
valina, acetato de sódio, glicerofosfato de sódio, cloreto 
de potássio, cloreto de magnésio, glicose, cloreto de 
cálclo. MARCA: B BRAUN 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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Solução injetável, estéril e apirogênica de UNIDADE 50 
poli aminoácidos, glicose e emulsão lipídica com 
eletrólitos. Bolsas plásticas de câmara tripla em sistema 
fechado, varia de 1000 a 2500 mi. Emulsão estéril lipídica 
homogênea para infusão parenteral de aminoácidos, 
gUcose e lipídios para infusão parenterat Pode conter: 
óleo de soja+óleo de oliva purificados, alanina, arglnina, 
glicina, hlstldina, isoleucina, Ieuclna, Usina, meotinlna, 
fenilalanina, prolina, serina, treonina, trlptofana, tiroslna, 
valina, acetato de sódio, gllcerofosfato de sódio, cloreto 
de potássio, cloreto de magnésio, glicose, cloreto de 
cálcio. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS 
DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: B BRAUN 

VALOR TOTAL 

R$420,24 R$ 21.012,00 

R$ 293.081,00 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será ·exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária· 
referente ao· pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. · · 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Em anexo 

R$ 293.081,00 (duzentos e noventa e três mil e oitenta e um reais) 

17 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0023.2·126- Manutenção do Hospital Municipal 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldl - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandla.ma.gov.br 
página 4 de 14 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

orçameritáiios e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos . específicos consignados · no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente ·contrato iniciar- sé- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2021. 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se~á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só sé iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

· Prefeitura Municipal de AÇailândia. 

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento, prazo, local de entrega do(s) produto(s): 

6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

6.1.1. O objeto da presente licitação ser~ recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação. 

· c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante rio local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

6.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. 

6.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 
produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. · 

6.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
Secretaria Munlclpal de Saúde - SEMUS 
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implica em sua aceitação. 

6.4.1. Prazo de entrega: a Contratada deverá entregar os materiais no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

6.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré- existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadi;is de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto. 

6.5. Caso os produtos ~ão satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos 
produtos ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção 
dos produtos rejeitados. · 

6.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos 
no mesmo endereço. 

6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ Oll Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de-produtos. 

6.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

·a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação. · 

e) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

6.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. · 

6.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o· recebimento dos 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

6.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. 

6.4.1. Prazo de entrega: a Contratada deverá entregar os materiais no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

6.4.2. o produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré- existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte, bem corno alterações da estabilidade c;lentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto. 

· 6. 5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos 
produtos ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção 
dos produtos rejeitados. · 

6. 5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos 
no mesmo endereço. 

6.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o· 
número do empenho/ contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 

6.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/ Fatura não for aceita pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação. 

6.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do{s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho/ contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 

6.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/ Fatura não for aceita pelo órgão 
solicitante, devido· a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação. 

Cláusula sétima - Do pagamento: ~ 
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7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, ·apresentar no· ato do 
pagamento as referidas certidões: · 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social. - INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 .. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicíllo ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

1·.1 .4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do. domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fi.mdo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), oU Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ot.i Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. o pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. 

7.2~1 co nº: 01 - BANCO DO BRASIL 
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7.2.2. Nome da Instituição: 2953-X 
7.2.3. Agência: 55060-4 · 
7 .2.4. Conta-corrente: 55060-4 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Cóntrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia- MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para. cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

Ciáusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. . 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesm con · ões contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (v1 inca por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. . 
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Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de 
pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - fndice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA =Valor At1,.1alizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

· 12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no . mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem Iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

Cláusula décima terceira - Da alteração çontratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer. as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME DO ~ESTOR: LINDERVAL bE MOURA SOUSA 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO:DÉCIO GOMES MONTEIRO 
CPF: 633.584.682-91 ·PORTARIA DO FISCAL DO CONTRATO: 0249/2021 
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14.2. As decisões e/ ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das. 
medidas cabíveis. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1 Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais 
· condições estipuladas no Termo de Referência 

15.2.2 Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no· prazo estipulado, 
contados a partir do recebimento do Empenho. 

15.2.3 Ofertar produto{s) de primeira qualidade. 

15.2.4 Os produtos adjudicados deverão sertransportados de forma a mantê-los incólumes 
e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

15.2.5 Comunicar às unidades requisitantes, de imedia~o tuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes nest rm~ Referência. 
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15.2.6 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. · 

15.2. 7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s). 

15.2.8 Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações assumidas. 

15.2.9 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) · as 
especificações contidas no Termo de Referência; 

15.2.1 O Entregar os produtos com Manual de Util!zação em português. 

15.2.11 Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima - Das penalidades: 

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar a Ata de Registo de Preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a Ordem de Compra; ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, 
poderá. ficar impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Açailândia - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, no Decreto nº 10.024/2019 e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela 
autoridade competente Prefeitura Municipal de Açaílândia, conforme a gravidade do caso, 
assegurado o direito a ampl.a defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos 
porventura causados à Administração e das cabíveis cominações penais. · 

17.3. Pela.inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 

q . ar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
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a) Advertência por escrito, nos casos de menor potencial ofensivo; 

b) Multa, no percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
por dia de atraso no cumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo de 
Referência, limitado ao terceiro dia de atraso, a partir do qual estará configurada a 
ínexecução total da avença; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da matéria enviada, em caso de 
publicação irregular de matéria; 

d) Multa de até 15% (quinze por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de 
descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência, cumulada com 

. a rescisão contratual. Considera- se a inexecução total, o atraso superior a três dias de 
qualquer das obrigações previstas neste termo de referência; 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF. pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7° da Lei nº10.520/2002; 

f) Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 
decurso do prazó concedido pela Contratante, será aplicada de multa de até 15%·sobre o 
valor do empenho, podendo ser cumulado com rescisão contratual. 

17.4. Sé o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Prefeitura Municipal de 
Açailândia, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: · 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevj_sta, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de~ntr. a de documentos. 
-~ 

'"-.. . 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: · 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
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. Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.66f>/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
· posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 

houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açallândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
. presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândla (MA) Q~ de ____._rí_~==....;;..;'---- de LoS- L 
6 

liicípio de Açailândia (MA) 
Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Testemunhas: 
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